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vfduo; prestar orientação socl.il. realizar visitas. ldenttfkar reo.irsos e meios de acesso para atendimento ou defesa de dlre 
itos junto a indivíduos, grupos e segmentos populacionais; executar outras tarefas correlatas. 

FONOAUOIÓ LOGO: Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação daqueles que utilizam protocolos e 
procedimentos específico de fonoaudiologia; tratar de pacientes efetuando avaliação e diagnóstico fonoaudiológico; orientar 
pacientes, familiares, cu idadores e responsáveis; desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de 
vtda; prestar atendimento nas escolas da rede municipal de ensino; realizar demais atividades Inerentes ao cargo. 

NUTRICIONISTA - participar na elaboração de poUticas Municipais como a de AJimcntação e Nutrição e a Segurança 
Alimentar e Nutricional; - elaborar e monitorar procedimentos, processos e protocolos de atenção à alimentação e nutrição; -
participar no fortalecimento e consolidação dos sistemas de Vlgtlãncla Alimentar e Nutricional, Vtgllãnda Eptdemtológtca e 
Sanitária; - realizar apoio, monitoramento e avaliação de programas de suplementação como o Programa Nacional de 
Suplementação de Ferro; - participar no fortalecimento do papel do setor de saúde no Sistema de Segurança Alimentar e 
Nutricional (Vigilância Alimentar e Nutricional, Promoção da Alimentação Saudável e Vigilância Sanitária dos Alimentos), -
apoiar o gestor municipal na organização do fluxo de reíerência para programas de assistência alimentar; - articular serviços 
de saúde com instituições e entidades locais, escolas e ONGs a fim de promover ações de alimentação e nutrição em rede Inter 
setorial e institucionais; - avaliar a resolubilidade das ações de alimentação e nutrição. Participar da organização e 
mobilização para coleta de dados para alimentar sistemas como o SISVAN e ainda analisar os dados gerados; - participar e 
propor esrudos e pesquisas com base no diagnóstico populacional; - apoiar ações de educação continuada para outros 
profissionais da Secretaria Municipal de Saúde com temas relacionados à alimentação e nutrição, Direito Humano à 
Alimentação e Segurança Alimentar e Nutricional. Participar no levantamento de recursos humanos, equipamentos, para o 
cuidado nutricional adequado; - apoiar na análise de desempenho do NASF e das Equipes de Saúde da Família nas ações de 
alimentação e nutrição; - realiZ.tr ações de Alimentação e Nutrição Ações de promoção de práticas alimentares saudáveis em 
todas as fases do ciclo da vida e respostas às principais demandas assistenciais quanto aos distúrbios alimentares, 
deficiências nutricionais e desnutrição, bem como aos planos terapêuticos, especialmente nas doenças e agravos não 
transmissiveis; - ter conhecimento sobre os alimentos e o processo de alimentação, bem como desenvolver estratégias de 
resgate de hábitos e práticas alimentares regionais relacionadas ao consumo de alimentos locais de custo acesslvel e elevado 
valor nutritivo; - conhecer e estimular a produção e o consumo dos alimentos saud.tveis produzidos regionalmente, 
promover a articulação Intersetorial para vtablliZ.tr o cultivo de hortas e pomares comunitários; - capacitar ESF e participar 
de ações vinculadas aos programas de controle e prevenção dos distúrbios nutricionais como carências por micronutrientes, 
sobrepeso, obesidade, doenças crônicas não transmissíveis e desnutrição e elaborar em conjunto com as ESF, rotinas de 
atenção nutricional e atendimento para doenças relacionadas à AJimentação e Nutrição, de acordo com protocolos de atenção 
básica, organii.ando a reíerência e a contra referência do atendimento. 

PSICÓLOGO - proceder acolhida, oferta de informações e realização de encaminhamentos às famílias usuárias das Unidades 
do SUAS, oferta de informações e realização de encaminhamentos as famílias usuárias dos programas, projetos e serviços da 
assistência social: - planejamento e Implementação do PAIF e PAEFI, de acordo com as características do território de 
abrangência do CRAS; - promover a mediação de grupos de usu.trlos e famflta dos PAIF e PAEFI; - realizar atendimento 
partlculartzado e visitas domiciliares as famílias e usuários rcforenciadas às Unidades do SUAS, e elaborar quando nccess.trlo 
relatório pslcossodal; - desenvolver atividades coletivas e comunlt.trtas no territórto; - promover o acompanhamento de 
famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos e dar Apoio técnico continuado aos 
profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de convivência e fortalecimento de vínculos desenvolvidos no território ou nas 
Unidades do SUAS; - acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos 
ofertados no território ou no CRAS; - acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades; 5 - colaborar 
no planejamento e implementação dos programas, projetos e serviços, de acordo com as caracteristicas do território de 
abrangência dos mesmos; - realização da busca ativa no território de abrangência das Unidades do SUAS e desenvolvimento 
de projetos que v1sam prevenir aumento de Incidência de situações de risco; - articulação de ações que potencializem as boas 
experiências no território de abrangência: - realizar encaminhamento, com acompanhamento. para a rede sócio assistencial e 
para setviços setoriais; - participar de reuniões sistem.tticas, para planejamento das ações semanais a serem desenvolvidas, 
definições de fluxo, instituição de rotina de atendimento e acolhimento dos usuários; - organização dos encaminhamentos, 
fluxos de informações com outros setores, procedimentos, estratégias de respostas às demandas e de fortalecimentos das 
potencialidades; - promover estudos sobre características psicossociais de grupas étnicos, religiosos, classes e segmentos 
sociais; - pesquisa r, analisar e estudar as vari~veis psicológicas que influenciam no comportamento humano; - atuar junto à 
equipe inter profissional para o planejamento, execução e avaliação de ações socioeducativas e sócio assistenciais; - apoiar 
tecnicamente os profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de convivência e fortalecimento de vínculos; - realizar busca 
ativa e desenvolver projetos que visam prevenir aumento de incidência de situações de risco; - realizar oficinas/grupos de 
convivência e atividades socloeducatlvas com usuárlos e famílias; - colaborar na manutenção de sistema de Informações, 
registros das ações desenvolvidas e planejadas do trabalho de fo rma coletiva; - promover e realizar palestras; - realizar 
estudos para identificar as variáveis psicossociais, culturais, dentre outras, que dificuJtam ou impedem o desenvolvimento 
das potencialidades das pessoas atendidas, visando à adoção de estratégias que resgatem a autoestima e promovam a 
inclusão social; - planejar, organizar, executar e avaliar o atendimento e o acompanhamento psicológico de usuários 
atendidos; - promover grupos de apoio aos usuários e seus respectivos familiares; Efetivar a articulação do trabalho em rede 
de proteção social; - realizar avaUaç-do e diagnostico psicológicos de entrevistas, observações, testes e dinâmicas com vistas 
ao acompanhamento psicológico de usuários; - reaJizar estudos de casos; - elaborar pareceres técnicos psicológicos quando 
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solicitados; - elaborar em conjunto com a equipe Plano Individualizado de Atendimento; - além de encaminhamento para 
aquisição de Beneficias de transíerência de renda (bolsa-família e outros); - benefícios de Prestação Continuada - BPC; 
benefícios eventuais - assistência em espécie ou material; - execução de Programas e Projetos: capacitação e promoção da 
inserção produtiva; - promoção da inclusão produtiva para beneficiários do programa Bolsa Família - PBF e do Beneficio de 
Prestação Continuada; - projetos e programas de enfrentamento à pobreza; - projetos e programas de enfrentamento à fome; 
- grupos de produção e economia solidária; - geração de trabalho e renda. Elaborar mensalmente avaliação de resultados, 
revisão de metas e adequações para cumprimento dos objetivos propostos; - alimentação de sistema de informação, registro 
das ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva; efetuar demais tarefas correlatas a sua função. 

ENFERMEIRO - realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da 
assistência prestada; - realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever /transcrever 
medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão; 
planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF; - executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo 
de vida: criança, adolescente, adulto e idoso, de ambos os sexos; - no nível de sua competência, executar assistência b.tslca e 
ações de vigilância epidemiológica e sanitária; - realizar ações de saúde em diferentes ambientes na USF e, quando 
necess.trio, no domicílio; - realizar atividades correspondentes às .treas prioritárias de inteivenção na Atenção Básica 
definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde; - aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; - organizar e 
coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, diabéticos, de saúde mental, etc.; -
supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de auxiliares de eníermagem, com 
vistas ao desempenho de suas funções; - solicitar serviços de manutenção, reparo e substituição do material utilizado; -
conhecer a realidade das famílias pelas quais é respons.tvel, com ênfase nas suas características sociais, econômicas, 
culturais, demográficas e epidemiológicas; - identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns aos quais 
aquela população está exposta; - elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos 
problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde; - executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os 
procedimentos de vigilância à saúde e de vigilância epidemiológica, nas diíerentes fases do ciclo de vida; - valorizar a relação 
com o usuário e com a família para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito; - realizar visitas domiciliares de 
acordo com o planejamento; resolver os problemas de saúde no nível de atenção básica; - garantir acesso à continuidade do 
tratamento dentro de um sistema de referência e contra-reíerência para os casos de maior complexidade ou que necessitem 
de internação hospitalar; - prestar assistência integral à população adstrita, respondendo à demanda de forma continua e 
racionalizada; - coordenar, participar de e/ou organizar grupos de educação para a saúde; - promover ações intersetoriais e 
parcerias com organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfrentamento conjunto dos problemas 
identificados; - fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direito à saúde e às 
suas bases legais; 9 - incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos conselhos locais de saúde e no 
Conselho Municipal de Saúde; - auxiliar na implantação do Cartão Nacional de Saúde; - atender às normas de higiene e 
segurança do trabalho; executar outras atividades correlata. 

CIRURGIÃO DENTISTA - realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adstrita; -
realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/SUS 96 - e na 
Norma Operacional Básica da Assistência à Saúde (NOAS); - realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica, para 
a população adstrita; - encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas mais complexos a outros níveis de 
assistência, assegurando seu acompanhamento; - realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; - prescrever 
medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; - emitir laudos, pareceres e atestados sobre 
assuntos de sua competência; - executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clfnica à saúde coletiva, assistindo 
as famílias, indivíduos e grupos específicos, de acordo com planejamento local; - coordenar ações coletivas voltadas para a 
promoção e prevenção em saúde bucal; - programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; -
capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; programar e 
supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD; - conhecer a realidade das famílias pelas quais é responsável, com 
ênfase nas suas características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; - identificar os problemas de 
saúde e situações de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta; - elaborar, com a participação da 
comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde; -
executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e de vigilância 
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; valorizar a relação com o usuário e com a família para a criação de 
vínculo de confiança, de aíeto, de respeito; - realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento; resolver os 
problemas de saúde no nível de atenção básica; - garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de 
referência e contra-referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; - prestar 
assistência integral à população adstrita, respondendo à demanda de forma continua e racionalizada; - coordenar, participar 
de e/ou organizar grupos de educação para a saúde; - promover ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e 
informais existentes na comunidade para o enfrentamento conjunto dos problemas identificados; - fomentar a participação 
popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direito à saúde e às suas bases legais; incentivar a formação 
e/ou participação ativa da comunidade nos conselhos locais de saúde e no Conselho Municipal de Saúde; - auxiliar na 
implantação do Cartão Nacional de Saúde; - atender às normas de higiene e segurança do trabalho; - executar outras 
atividades correlatas. 
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FISIOTERAPEUTA - realizar ações de reabilitação (incluindo orientações domiciliares para pessoas com deficiência, 
familiares e cuidadores): - realizar orientações. atendimento e acompanhamento de exercidos terapêuticos para mobilidade 
flslco-fundonal; - encaminhar pacientes para :serviços cllnlcos espedfl.cos, atividades de minimização de riscos à saúde 
funcional; - realizar orientações, adaptações, atendimento e treinamento das atividades de vida diária; - realizar práticas 
corporais e atividade flsica com grupos populacionais como gestantes, idosos, hipertensos, diabéticos, cardiopatas, pessoas 
com deficiência; - realizar orientações ergonõmlcas posturals e dnestoterapêutlcas (avaliando condições ambientais 
desfavoráveis à saúde); - realiz.a.r exercícios terapêuticos para controle de glicemia e pressão arteriaJ, orientações para 
prevenção e promoção da saúde dos pacientes, além de ações na saúde da mulher, saítde do Idoso. saítde da criança e do 
adolescente. Ili. Acompanhar processos administrativos externos em tramitação no Tribunal de Contas, Ministério Público e 
Secret.arfas de Estado quando haja Interesse da Administração municipal; IV. Analisar os contratos firmados pelo munldplo, 
avaliando os ri scos neles envolvidos, com vistas a gara.ntir segurança jurfd.ica e lisura em todas as relações jurídicas travadas 
entre o ente pübllco e terceiros: V. Recomendar procedimentos internos de caráter preventivo com o escopo de manter as 
atividades da Administração afinadas com os prlndplos que regem a Administração Pública - prlndplo da legalidade; da 
publicidade; da Impessoalidade; da moralidade e da eficiência. VI. Acompanhar e participar efetivamente de todos os 
procedimentos llclt.1tórlos; elabof"3ir modelos de contratos admlnlstr.1tivos; Obs.: A audiência com 3 assessorl;:i jurídica é de 
suma Importância para o ato final de homologação do processo licitatórlo - nessa oportunidade poderá ser constatada a 
Invalidade do procedimento ou de alguns atos; suprimento de algum vicio ou a dedaraç.ão da sua lisura; 

ld :OE289F 5487 AF06C2 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
GOVERNO MUNICIPAL 
MUNÍCIPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ 
CNPJ: 01 .612.678/0001-98 

PORTARIA Nº 001/2024, DE 03 DE JANEIRO DE 2024. 
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NOMEIA COMISSÃO ORGANIZADORA DE 
CONCURSOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAU(, Estado 
do Piaul, no uso de suas atribuições legais, e nos termos que dispõe a Lei Orgânica Municipati 
e demais cominações legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear os servidores públicos mun1c1pa1s, abaixo relacionados, para 
comporem a Comissão Organizadora de Concursos Públicos, destinado ao provimento de 
cargos de seu Quadro de Pessoal , nos termos da legislação pertinente e das normas 
estabelecidas em Edital. 

PRESIDENTE: BRENNO FELIPE DE CARVALHO CAVALGANTE - CPF: 93 1.951.923-49; 

M EMBRO: MÓNICA SERRATH DE SÁ CARVALHO - CPF: 972.905.993-49; 

MEMBRO: SOLANGE MAGALHÃES LEITE DE CARVALHO • CPF: 034.852.204-50. 

Art. 20. A Comissão Organizadora de Concursos Públicos deverá auxiliar no 
acompanhamento e fiscalização dos trabalhos referentes aos Concursos Públicos. 

Art. 3°. Os trabalhos efetuados pela Comissão Organizadora serão considerados de 
relevãncia a Prefeitura Municipal de São Francisco de Assis do Piauí - PI, porém sem ônus 
ao erário público. 

Art. 4°. Fica designado o Instituto Gabriel Excelência, CNPJ:02.276.193/0001-33, 
como a Banca Examinadora.responsável pela elaboração, aplicação e correção das provas 
do Concurso Público do Edital Nº 001/2024. 

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
d isposições em contrário. 

São Francisco de Assis do Piauí - PI , 03 de janeiro de 2024. 
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